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EDITAL - CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO Nº 426/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: (MENOR PREÇO) 

LOCAL:WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE: (Contratação de prestação de serviços) 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (20/05/2026 – 10:00) 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (02/06/2026 – 08:30) 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (02/06/2026 – 08:40) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (02/06/2026 – 10:00) 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: (Aberto) 

OBJETO: Contratação de Laboratório de Apoio em atendimento a Secretaria de Saúde pelo período de 06 
(seis) meses. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP:  não  

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 81.895,70 (oitenta e um mil, oitocentos e noventa e cinco reais e setenta 
centavos). 

 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Itanhaém, por meio do(a) Departamento de 
Suprimentos, sediado(a) Rua Washington Luiz, 75 – Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação cuida da (Contratação de Laboratório de Apoio em atendimento a Secretaria 
de Saúde pelo período de 06 (seis) meses) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

  11.1 CLÁUSULA RESOLUTIVA 

O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura da Ordem de Serviços. 
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Fica estabelecida condição resolutiva expressa, considerando que a Administração Municipal se encontra em 
fase de planejamento e instrução processual para contratação ampla de terceirização integral dos serviços 
laboratoriais da rede municipal de saúde, a qual contemplará os exames objeto deste contrato. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br.  A obtenção do Edital completo e seus referidos anexos, estarão disponíveis no site 
Portal da Transparência (itanhaem.sp.gov.br) 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Poderão participar Pessoas jurídicas reunidas em consórcio observadas as normas previstas no 
art 15 da Lei nº 14.133 de 2021; 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 
recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 



Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

 
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – 

www.itanhaem.sp.gov.br 
 

5 
 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 
menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sistema. 

4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 
dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
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4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 
de responsabilidade. 

4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através 
de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob 
pena de desclassificação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,10 (dez centavos). Sempre respeitando as 4 (quatro) casas decimais 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.12. O pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 
(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.18.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

5.18.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.18.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.18.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.18.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.18.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.6.2 Empresas brasileiras; 

5.18.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.18.6.5 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei nº 14.133 
de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no artigo 28 da Instrução normativa SEGES/MGI Nº79, 
de 12 de Setembro de 2024 (SE APLICÁVEL). 

5.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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5.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.20 Será desclassificada a proposta que:  

5.20.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.20.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.20.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.20.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.20.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.21 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.21.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

5.21.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.21.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.22 Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.22.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

5.22.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 
anexa ao edital; 

5.22.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

5.22.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.23 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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5.24 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.24.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

5.25 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 

5.25.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.25.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.25.3   O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas, envie o 
catálogo/ ficha técnica SEM IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.25.3.1 O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 

5.25.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.26 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

5.26.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

5.26.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.26.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
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5.26.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  

 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 
disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de 
Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 3 (três) horas, a contar do 
disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso 
não faça no tempo determinado. 

6.2 Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o envio do arquivo da 
proposta final ajustada por meio de comando próprio do sistema. O prazo para a inserção do documento será 
de 3 (três) horas, a contar do disparo da mensagem no chat solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso 
não faça no tempo determinado.  

6.3 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

6.6 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins 
de habilitação, nos termos dos. 

6.7 Habilitação Jurídica 

6.7.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 
registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos 
de eleição de seus administradores. 

6.7.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

6.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.8.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
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6.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.8.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade 
Social. 

6.8.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.8.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.8.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível 
no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 

6.8.7 Apresentação do alvará sanitário, se a ele tiver vinculada a atividade da proponente. 

6.9 Qualificação Técnica 

6.9.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características 
semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital 

6.9.2 Apresentação do alvará sanitário, se a ele tiver vinculada a atividade da proponente. 

6.10 Qualificação Econômico-Financeira 

6.10.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 

6.10.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  

6.10.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1.  

6.10.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação; 

6.10.5 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício 
por balancetes ou balanços provisórios. 

 

6.11 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.11.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.11.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
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Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 
legal. 

6.11.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto 
foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.11.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.12 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMNET. 

6.12.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 
em forma digital. 

6.13 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

6.14 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021. 

6.15 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.16 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.17 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.18 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.18.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.18.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

6.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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6.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 

 

7 DOS RECURSOS 

7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 
poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.3 A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o julgamento 
e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos licitantes, e após a etapa 
da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica dos licitantes.  

7.3.1 O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 5 minutos após o Julgamento e 
Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de Habilitação, não sendo exigida a 
apresentação de motivação para a intenção de recorrer. 

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase de Recurso 
e Contrarrazão pelos licitantes que manifestam intenção de recorrer. 

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

8.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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8.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

8.1.5 Fraudar a licitação 

8.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1 Advertência;  

8.2.2 Multa; 

8.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 
14.133/2021. 

8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 
bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 
respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 
14.133/2021. 
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8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  
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10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico Prefeitura de Itanhaém – Portal da Transparência (itanhaem.sp.gov.br). 

10.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1 ANEXO I - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 

10.13.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais e exigências 
específicas de cada caso – serviços, obras ou fornecimentos). 

 

 

Itanhaém , 19 de Maio de 2026 

 

 

       Fabio Crivellari Miranda 
AUTORIDADE COMPETENTE 

 
Fernanda Rosário Venâncio 

PREGOEIRA 
 

Lais Terezinha Simões Costa 
Yohana Cristina dos Santos Carrara 

EQUIPE DE APOIO 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO Nº 426/2026 

OBJETO: Contratação de laboratório de apoio em atendimento a Secretaria de Saúde pelo período de 06 
(seis) meses. 

 

Lote 01  
ITEM UNID. QUANTIDADE CÓDIGO DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO  
MÉDIO 

TOTAL  
MÉDIO 

1 UN 100 19.1308-1 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Alfafetoproteína 

R$ 22,75 R$ 2.274,66 

2 UN 20 19.1308-2 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Anti - 
Transglutaminase - IgA 

R$ 40,37 R$ 807,40 

3 UN 40 19.1308-3 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - AntiTireoglobulina 

R$ 53,43 R$ 2.671,50 

4 UN 50 19.1308-4 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Anticoagulante 
Lúpico 

R$ 18,19 R$ 909,50 

5 UN 50 19.1308-5 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Anticorpos Anti 
SSA (RO) 

R$ 15,29 R$ 764,25 

6 UN 50 19.1308-6 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Anticorpos Anti 
SSB (LA) 

R$ 15,46 R$ 1.545,66 

7 UN 100 19.1308-7 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Antígeno 
Prostático Específico Livre 

R$ 15,80 R$ 631,86 

8 UN 150 19.1308-8 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Avidez - IgG Anti 
Toxoplasmose 

R$ 65,84 R$ 9.876,00 

9 UN 100 19.1308-9 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - CA 125 

R$ 19,33 R$ 1.933,00 

10 UN 100 19.1308-10 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - CA 15,3 

R$ 18,38 R$ 1.838,00 

11 UN 50 19.1308-11 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - CA 19-9 

R$ 19,95 R$ 997,33 

12 UN 20 19.1308-12 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Capacidade Total 
de Ligação de Ferro 

R$ 12,56 R$ 251,20 

13 UN 10 19.1308-13 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Cardiolipina A 

R$ 19,28 R$ 192,80 

14 UN 50 19.1308-14 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Cardiolipina IgG - 
Auto 

R$ 17,74 R$ 887,00 

15 UN 50 19.1308-15 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Cardiolipina IgM - 
Auto 

R$ 17,74 R$ 887,00 

16 UN 100 19.1308-16 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - CCP, Anticorpos 
Anti 

R$ 54,49 R$ 5.449,33 

17 UN 100 19.1308-17 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - CEA - Antígeno 
Carcinoembrionário 

R$ 19,18 R$ 1.918,00 

18 UN 10 19.1308-18 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Chagas 

R$ 15,35 R$ 153,53 
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19 UN 50 19.1308-19 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Dosagem de Lítio 

R$ 8,23 R$ 411,67 

20 UN 50 19.1308-20 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Eletroforese de 
Hemoglobina 

R$ 17,64 R$ 881,88 

21 UN 50 19.1308-21 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Eletroforese de 
Proteínas 

R$ 10,05 R$ 502,33 

22 UN 50 19.1308-22 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Estradiol - E2 

R$ 12,61 R$ 630,67 

23 UN 100 19.1308-23 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Fator Anti Núcleo 

R$ 17,76 R$ 1.776,33 

24 UN 200 19.1308-24 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Fósforo 

R$ 3,25 R$ 650,00 

25 UN 50 19.1308-25 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - FTAABS IgG 

R$ 15,22 R$ 761,00 

26 UN 50 19.1308-26 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - GAD, Auto 
Anticorpos Anti 

R$ 176,62 R$ 8.831,00 

27 UN 20 19.1308-27 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Hepatite A - 
Anticorpos IgG 

R$ 18,23 R$ 364,53 

28 UN 120 19.1308-28 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Hepatite B - Anti 
HBE 

R$ 17,19 R$ 2.062,80 

29 UN 20 19.1308-29 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Hepatite B - 
HBEAG 

R$ 17,76 R$ 355,13 

30 UN 50 19.1308-30 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Hormônio de 
Crescimento 

R$ 13,77 R$ 688,67 

31 UN 50 19.1308-31 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Hormônio Folículo 
Estimulante 

R$ 9,55 R$ 477,50 

32 UN 200 19.1308-32 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - HTLV 1/2 

R$ 16,42 R$ 3.283,00 

33 UN 50 19.1308-33 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Insulina 

R$ 12,98 R$ 649,17 

34 UN 100 19.1308-34 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - IST - Índice de 
Saturação de Transferrina 

R$ 7,94 R$ 793,66 

35 UN 50 19.1308-35 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - LH - Hormônio 
Luteinizante 

R$ 10,30 R$ 515,17 

36 UN 20 19.1308-36 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Mononucleose 

R$ 29,67 R$ 593,33 

37 UN 100 19.1308-37 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Paratormônio 
(PTH) 

R$ 39,30 R$ 3.930,00 

38 UN 40 19.1308-38 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Peptídeo C 

R$ 16,02 R$ 640,66 

39 UN 50 19.1308-39 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Pró BNP 

R$ 58,89 R$ 2.944,25 

40 UN 50 19.1308-40 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Progesterona 

R$ 11,83 R$ 591,50 

41 UN 50 19.1308-41 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Prolactina 

R$ 11,95 R$ 597,50 

42 UN 50 19.1308-42 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - RNP - Auto 
Anticorpos 

R$ 15,99 R$ 799,50 

43 UN 10 19.1308-43 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Selênio 

R$ 24,96 R$ 249,60 

44 UN 30 19.1308-44 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - SHBG - Globulina 
Ligante de Hormônios 

R$ 26,93 R$ 807,90 
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45 UN 40 19.1308-45 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - SM - Auto 
Anticorpos 

R$ 15,25 R$ 610,00 

46 UN 200 19.1308-46 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Testosterona Livre 

R$ 17,98 R$ 3.595,00 

47 UN 200 19.1308-47 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Testosterona 
Total 

R$ 9,16 R$ 1.831,00 

48 UN 40 19.1308-48 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Tireoglobulina 

R$ 15,03 R$ 601,10 

49 UN 150 19.1308-49 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - TRAB - Anticorpo 
Anti-Receptor 

R$ 34,90 R$ 5.234,25 

50 UN 30 19.1308-50 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Transferrina 

R$ 7,91 R$ 237,40 

51 UN 10 19.1308-51 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Triiodotironina 

R$ 11,47 R$ 114,70 

52 UN 100 19.1308-52 
SERVIÇO DE EXAME 
LABORATORIAL - Zinco 

R$ 8,96 R$ 895,50 

     

 

Valor total médio: R$ 81.895,70 

 
  



Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

 
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – 

www.itanhaem.sp.gov.br 
 

21 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de apoio laboratorial, compreendendo a execução de exames laboratoriais 

especı́ficos de média e alta complexidade, com fornecimento de todos os insumos, equipamentos, 

transporte de amostras, análises e emissão de laudos, conforme quantidades e especificações 

técnicas descritas no Estudo Técnico Preliminar. 

O serviço tem como finalidade garantir a continuidade e a integralidade do diagnóstico 

clı́nico dos pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde, assegurando a execução de exames 

que não podem ser realizados pelo laboratório próprio do municı́pio em razão da complexidade 

técnica, necessidade de equipamentos automatizados e alto custo unitário. 

O prazo de vigência contratual será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, conforme interesse da Administração e disponibilidade orçamentária. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar, a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itanhaém/SP identificou a necessidade imediata de garantir a realização de exames laboratoriais 

especı́ficos de apoio diagnóstico, tendo em vista que o municı́pio não dispõe de estrutura técnica 

e operacional para execução desses exames em sua rede própria. 

A contratação visa assegurar a continuidade do atendimento aos pacientes, o diagnóstico 

preciso e o acompanhamento clı́nico de casos de média e alta complexidade. 

A duração do contrato foi fixada em 6 meses, considerando que o municı́pio encontra-se em fase 

de planejamento para a terceirização integral do laboratório municipal, solução definitiva que 

contemplará todos os exames laboratoriais. 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

O serviço deverá compreender todas as etapas do processo laboratorial, incluindo: 

 Retirada das amostras biológicas no laboratório municipal; 
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 Transporte adequado das amostras, com controle de temperatura e rastreabilidade; 

 Execução dos exames conforme metodologia validada; 

 Emissão de laudos assinados por médico patologista clı́nico ou biomédico responsável 

técnico; 

 Disponibilização de resultados por meio de sistema informatizado, preferencialmente com 

integração com o sistema municipal; 

 Entrega dos resultados no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos após o recebimento da 

amostra. 

Durante o ciclo de vida do contrato, caberá à contratada garantir a manutenção dos 

equipamentos, calibragem dos instrumentos e observância das normas de biossegurança e 

controle de qualidade laboratorial. 

3.1. DAS QUANTIDADES 

 Item Código Descrição Quantidade 

001 19.1308-1 Alfafetoproteína 100 

002 19.1308-2 Anti - Transglutaminase - IgA 20 

003 19.1308-3 AntiTireoglobulina 40 

004 19.1308-4 Anticoagulante Lúpico 50 

005 19.1308-5 Anticorpos Anti SSA (RO) 50 

006 19.1308-6 Anticorpos Anti SSB (LA) 50 

007 19.1308-7 Antígeno Prostático Específico Livre 100 

008 19.1308-8 Avidez - IgG Anti Toxoplasmose 150 

009 19.1308-9 CA 125 100 

010 19.1308-10 CA 15,3 100 

011 19.1308-11 CA 19-9 50 

012 19.1308-12 Capacidade Total de Ligação de Ferro 20 

013 19.1308-13 Cardiolipina A 10 

014 19.1308-14 Cardiolipina IgG - Auto 50 

015 19.1308-15 Cardiolipina IgM - Auto 50 

016 19.1308-16 CCP, Anticorpos Anti 100 

017 19.1308-17 CEA - Antígeno Carcinoembrionário 100 
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018 19.1308-18 Chagas 10 

019 19.1308-19 Dosagem de Lítio 50 

020 19.1308-20 Eletroforese de Hemoglobina 50 

021 19.1308-21 Eletroforese de Proteínas 50 

022 19.1308-22 Estradiol - E2 50 

023 19.1308-23 Fator Anti Núcleo 100 

024 19.1308-24 Fósforo 200 

025 19.1308-25 FTAABS IgG 50 

026 19.1308-26 GAD, Auto Anticorpos Anti 50 

027 19.1308-27 Hepatite A - Anticorpos IgG 20 

028 19.1308 -28 Hepatite B - Anti HBE 120 

029 19.1308 – 29  Hepatite B - HBEAG 20 

030 19.1308-30 Hormônio de Crescimento 50 

031 19.1308-31  Hormônio Folículo Estimulante 50 

032 19.1308-32 HTLV 1/2 200 

033 19.1308-33 Insulina 50 

034 19.1308-34 IST - Índice de Saturação de Transferrina 100 

035 19.1308-35 LH - Hormônio Luteinizante 50 

036 19.1308-36 Mononucleose 20 

037 19.1308-37 Paratormônio (PTH) 100 

038 19.1308-38 Peptídeo C 40 

039 19.1308-39 Pró BNP 50 

040 19.1308-40 Progesterona 50 

041 19.1308-41 Prolactina 50 

042 19.1308-42 RNP - Auto Anticorpos 50 

043 19.1308-43 Selênio 10 

044 19.1308-44 SHBG - Globulina Ligante de Hormônios 30 

045 19.1308-45 SM - Auto Anticorpos 40 

046 19.1308-46 Testosterona Livre 200 

047 19.1308-47 Testosterona Total 200 

048 19.1308-48 Tireoglobulina 40 

049 19.1308-49 TRAB - Anticorpo Anti-Receptor 150 

050 19.1308-50 Transferrina 30 

051 19.1308-51 Triiodotironina 10 

052 19.1308-52 Zinco 100 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

Deverá ser observado o disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, adotando-

se as seguintes práticas: 

 Uso de insumos e reagentes com certificação de qualidade e biossegurança; 

 Descarte adequado dos resı́duos biológicos, conforme a Polı́tica Nacional de Resı́duos 

Sólidos (Lei nº 12.305/2010); 

 Preferência por fornecedores que realizem logı́stica reversa de embalagens plásticas, caixas 

térmicas e demais materiais descartáveis. 

4.2.  Subcontratação 

Será vedada a subcontratação integral do objeto. 

Admite-se subcontratação técnica parcial desde que previamente comunicada e autorizada 

pela Administração e em conformidade com o artigo 122 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Garantia da Contratação 

A contratada deverá assegurar a qualidade técnica e rastreabilidade dos exames realizados, 

responsabilizando-se por eventuais inconsistências, retrabalhos ou falhas analı́ticas sem ônus 

adicional à Administração. 

4.4. Vistoria 

Poderá ser exigida vistoria técnica prévia nas dependências do laboratório, a critério da 

Administração, para verificação das condições operacionais, de biossegurança e da estrutura fı́sica 

declarada. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.  Condições de Execução 
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Os serviços serão executados de forma continuada, conforme demanda encaminhada pelo 

laboratório municipal, observando-se as boas práticas laboratoriais, prazos e padrões de 

qualidade. 

5.2.  Local e Horário da Prestação dos Serviços 

A coleta ocorrerá nas unidades de saúde do municı́pio, com transporte diário das amostras 

até o laboratório municipal. As retiradas das amostras pelo laboratório terceirizado serão de 

segunda a sexta-feira, das 7h às 17h; Rua Dom Pedro II, 68, Centro, Itanhaém. Podendo haver 

ajustes conforme a necessidade da Secretaria de Saúde. 

5.3. Rotinas a Serem Cumpridas 

 Retirada e conferência das amostras; 

 Registro eletrônico das requisições e rastreabilidade; 

 Execução dos exames conforme metodologia padronizada; 

 Integração do Sistema de Informação do Laboratório de Apóio com Sistema TM do 

Laboratório Municipal de Itanhaem. 

 Emissão e liberação de laudos no prazo estipulado; 

 Envio de relatórios mensais de produção e indicadores de desempenho. 

5.4. Materiais a Serem Disponibilizados 

Todo o material necessário à execução dos exames será de responsabilidade da contratada, 

incluindo reagentes, insumos, equipamentos e embalagens de transporte. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A execução será acompanhada por Gestor e Fiscais do Contrato, formalmente designados 

pela Secretaria de Saúde, que deverão: 

 Monitorar o cumprimento de prazos e padrões técnicos; 

 Registrar não conformidades e aplicar penalidades, se cabıv́eis; 
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 Validar as medições mensais e autorizar os pagamentos. 

Relatórios mensais de desempenho e planilhas de controle deverão ser mantidos pela 

contratada e disponibilizados à Administração quando solicitados. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base na quantidade de exames 

efetivamente realizados e validados, mediante apresentação de: 

 Relatório consolidado com os exames executados; 

 Notas fiscais correspondentes; 

 Comprovação da entrega dos resultados dentro do prazo. 

O preço será fixo e irreajustável durante o perı́odo contratual, conforme valores 

estabelecidos na proposta vencedora. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

A seleção do fornecedor será realizada por Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, 

conforme a Lei nº 14.133/2021. 

Serão exigidos como requisitos de habilitação técnica: 

 Registro ativo no CNES como laboratório clı́nico; 

 Licença sanitária vigente emitida pela autoridade competente; 

 Certificação de acreditação – PALC ou DICQ; 

 Relação de profissionais habilitados (médicos patologistas, biomédicos ou farmacêuticos); 

 Declaração de infraestrutura compatıv́el com o objeto. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

Da Contratada 

 Executar todos os exames conforme as normas técnicas e metodologias validadas; 
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 Assegurar a confidencialidade das informações e resultados; 

 Manter equipe técnica qualificada e responsável técnico legalmente habilitado; 

 Disponibilizar sistema informatizado para acesso aos laudos; 

 Corrigir, sem ônus adicional, quaisquer inconsistências identificadas pela fiscalização. 

Da Contratante 

 Fornecer as requisições e amostras de forma adequada; 

 Designar gestores e fiscais do contrato; 

 Realizar os pagamentos de acordo com as medições mensais; 

 Acompanhar e avaliar a qualidade dos serviços prestados. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades 

previstas nos artigos 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, suspensão 

temporária de participação em licitação e declaração de inidoneidade. 

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O contrato terá vigência inicial de 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura, podendo 

ser prorrogado conforme Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa técnica e interesse público. 

11.1 CLAƵ USULA RESOLUTIVA 

O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura da 

Ordem de Serviços. 

Fica estabelecida condição resolutiva expressa, considerando que a Administração 

Municipal se encontra em fase de planejamento e instrução processual para contratação ampla de 

terceirização integral dos serviços laboratoriais da rede municipal de saúde, a qual contemplará 

os exames objeto deste contrato. 
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Nessa hipótese, caso venha a ser formalizado novo contrato administrativo que absorva 

integralmente os serviços ora contratados, a Administração poderá promover a rescisão 

antecipada do presente ajuste, observando-se as seguintes condições: 

I. A CONTRATADA será comunicada formalmente com antecedência mıńima de 30 

(trinta) dias; 

II. Serão devidos apenas os pagamentos correspondentes aos serviços 

efetivamente executados até a data da rescisão; 

III. A rescisão decorrente desta cláusula não ensejará direito a indenização, 

compensação ou lucros cessantes a CONTRATADA; 

IV. Permanecem aplicáveis, no que couber, as disposições relativas à extinção 

contratual previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentária 

própria da Secretaria Municipal de Saúde, consignada no orçamento vigente, conforme 

programação financeira disponibilizada. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Termo de Referência foi elaborado com base no Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), atendendo aos princı́pios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

A contratação proposta permitirá a continuidade dos serviços de diagnóstico laboratorial 

de apoio, assegurando qualidade, rastreabilidade e atendimento integral aos usuários do SUS no 

Municı́pio de Itanhaém/SP. 

 

 

 
  

 
Fabio Crivellari Miranda 

Secretário de Saúde  
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM E A 
EMPRESA _______________________, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _________/2.026, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº __/2.026, OBJETIVANDO ____________________________. 
 

CONTRATO Nº ___/2.026 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITANHAÉM, com sede nesta cidade na Av. Washington Luiz nº 75, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.578.498/0001-75, neste ato representada pela Secretário Municipal de Saúde,  FABIO CRIVELLARI 
MIRANDA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° ____________________ e inscrito no CPF/MF 
sob o n° ____________________, e, de outro lado, a _______________________, com sede na (endereço), inscrita 
no CNPJ/MF sob nº __________________, neste ato representada por ____________________________, 
(qualificação), portador da cédula de identidade RG nº _________ e inscrito no CPF/MF sob nº 
______________, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

Cláusula Primeira 
DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente contrato __________________________, tudo de acordo com o descrito no 
Termo de Referência que, juntamente com a proposta, constantes do processo administrativo nº 
_______/2.025, Pregão Eletrônico nº __/2.025, ficam fazendo parte deste instrumento, para todos os fins 
e efeitos legais, independentemente de transcrição. 

 
Cláusula Segunda 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

O serviço será executado sob o regime de menor preço global. 
 

Cláusula Terceira 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O preço total do serviço ora contratado é de R$ _______________________ 
(_________________________________________), que a Contratante pagará à Contratada no prazo de até 30 
(trinta) dias após apresentação da correspondente Nota Fiscal. 
 
O atraso nos pagamentos devidos à Contratada sujeitará a Contratante ao pagamento de juros de mora 
à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês além da atualização monetária de acordo com a variação do 
Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/FIPE). 
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
O preço ora contratado poderá ser reajustado por apostilamento a cada período de 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento estimativo, de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/FIPE). 
 

Cláusula Quarta 
DO PRAZO 

 
O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses contados a partir da emissão da ordem de 
serviço expedida pelo órgão competente, admitida a sua prorrogação a critério das partes e em 
consonância com o que estabelece a Lei Federal nº 14.133/21. 
 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado. 
 
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

Cláusula Quinta 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 
A execução do objeto deste contrato será de inteira responsabilidade da Contratada, ficando vedada a 
sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da 
Contratante. 
 

Cláusula Sexta 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação do 
orçamento municipal vigente: nº ______________________________________________ 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

Cláusula Sétima 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A Contratada obriga-se a: 
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I - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, para tanto, dispor de bens e pessoal 
necessário à sua execução; 
II - manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto para representá-lo; 
III - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta 
IV - assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução dos serviços contratados; 
V - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
VI - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente que, por si, seus prepostos e 
empregados causar, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou imperícia, respondendo por todos 
os danos a que, eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros; 
VII - fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, informações detalhadas sobre assuntos 
pertinentes ao objeto contratual, comunicando ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na execução do objeto contratual; 
VIII - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados; 
IX - permitir à Contratante, através da Secretaria de _____________________ ou servidor designado, exercer 
ampla e permanente fiscalização das obras contratadas, fiscalização essa que, em hipótese alguma, 
exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros; 
X - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
XI - quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
XII - entregar o objeto, sendo o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
 

Cláusula Oitava 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Para a plena realização do objeto deste contrato, a Contratante obriga-se a: 
I - fornecer à Contratada, em tempo hábil, as diretrizes e demais informações necessárias à sua 
execução; 
II - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 
III - exercer a fiscalização do serviço por técnicos especialmente designados; 
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IV - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. Concluída a instrução do requerimento, a 
Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período; 
V - divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/21. 
 

Cláusula Nona 
DAS PENALIDADES 

 
Sem prejuízo da obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante e da aplicação das 
sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21, havendo inadimplência, inexecução ou 
irregularidade na execução do objeto deste contrato, a Contratada ficará ainda sujeita às seguintes 
penalidades: 
I - multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 
II - suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a Contratante pelo prazo 
de 2 (dois) anos. 
A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante à Contratada ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
A multa prevista neste instrumento não tem caráter compensatório e, assim, o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

Cláusula Décima 
DA RESCISÃO 

 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

Cláusula Décima Primeira 
DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

 
O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal nº 14.133/21, inclusive quanto aos casos 
omissos. 

 
Cláusula Décima Segunda 

DO FORO 
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Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente contrato, as partes elegem, 
desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surtam todos os efeitos legais. 
 
Itanhaém, __ de _________ de 2.026. 
 

 
Fabio Crivellari Miranda 

Secretário Municipal de Saúde 
 

Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.___________________________________         2._______________________________  
Nome:             Nome: 
RG:                                                             RG:  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 
RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 

CONTRATANTE:   CONTRATADO:

   CONTRATO 

Nº(DEORIGEM):  OBJETO: 

   

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de ProcessoCivil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:   
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:   
Assinatura:   
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:   
Assinatura:   
Pela contratada: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:   
Assinatura:   
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:   
Assinatura:   
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura: ___________________________ 
 

 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________                                                       
 Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:   
 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes;de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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RESOLUÇÃO N°02/2008 

 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DESÃO PAULO 
 
 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 
E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR 

 
ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURAMUNICIPAL DE ITANHAÉM  
TERMO DO CONTRATO Nº 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  
MODALIDADE: 
OBJETO: 
 
Responsável da Prefeitura 

 
Nome  
Cargo  

 RG. N°  
Endereço 
Residencial 

 

Endereço 
Comercial 

Av. WashingtonLuiznº 75– Centro– 
Itanhaém-SP – CEP 11740-000 

Telefone  
e.mailpessoal  
e.mailcomercial  

 
Responsável da Contratada 

 

 
Nome  
Cargo  
CPF/RG. N°  
Endereço 
Residencial 

 

Endereço 
Comercial 

 

Telefone  
e.mailpessoal  
e.mailcomercial  
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: CNPJ Nº: CONTRATADA: CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): DATA DA ASSINATURA: VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados: 

a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma; 

d) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 

em suas metas; 

e) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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Anexo III 

 

Lista de Link para consulta conforme COMUNICADO GP Nº 3/2024 

 

DECRETO Nº 4544, 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

“Dispõe sobre a aplicação, no âmbito da Administração Pública municipal direta e autárquica, de regulamentos editados 
pela União para execução da Lei federal nº 11.433, de 1º de abril de 2021, enquanto não houver regulamentação municipal 
específica, e dá providências correlatas.” 

https://www.itanhaem.sp.gov.br/legislacao-municipal/anexos/Dec-4544.doc 

 

DECRETO Nº 4556, 14 DE MARÇO DE 2024 

“Revoga dispositivos do Decreto nº 4.544, de 28 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a aplicação, no âmbito da 
Administração Pública municipal direta e autárquica, de regulamentos editados pela União para execução da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, enquanto não houver regulamentação municipal específica.” 

https://www.itanhaem.sp.gov.br/legislacao-municipal/anexos/Dec-4556.doc 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-
65-de-7-de-julho-de-
2021#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20procedimento%20administrativo,federal%20direta%2C%20aut%C3%A1
rquica%20e%20fundacional. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021 (Atualizada) 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o 
Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-
no-67-de-8-de-julho-de-2021 
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DECRETO Nº 10.818, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública federal nas categorias de qualidade 
comum e de luxo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10818.htm 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 116, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

Estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-
no-116-de-21-de-dezembro-de-2021 

 

DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 

Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de 
contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D10947.htm 

 

PORTARIA SEGES/ME Nº 938, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022 

Institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

https://www.gov.br/pncp/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-938-de-2-de-fevereiro-de-
2022 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 (Comentada) 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a 
contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-
no-73-de-30-de-setembro-de-2022 

 



Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

 
Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – 

www.itanhaem.sp.gov.br 
 

41 
 

DECRETO Nº 11.246, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos 
gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 91, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 

Estabelece regras para a definição do valor estimado para a contratação de obras e serviços de engenharia nos processos de 
licitação e de contratação direta, de que dispõe o § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-
no-91-de-16-de-dezembro-de-2022 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 96, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 
Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por maior retorno econômico, na forma eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-
no-96-de-23-de-dezembro-de-2022 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 98, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

Estabelece regras e diretrizes para o procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta de que 
dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-
no-98-de-26-de-dezembro-de-2022 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por técnica e preço, na forma eletrônica, no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-
no-2-de-7-de-fevereiro-de-2023 

 

DECRETO Nº 11.461, DE 31 DE MARÇO DE 2023 
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Regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre os procedimentos operacionais da 
licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, e 
institui o Sistema de Leilão Eletrônico no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11461.htm 

 

DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços 
para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MGI Nº 12, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico, na forma eletrônica, no 
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-
no-12-de-31-de-marco-de-2023 

 

 


